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Respostas ao pedido de esclarecimento 
 

EDITAL CONCORRÊNCIA 004/2022  
 

A Comissão de Julgamento faz saber que foram recebidos os seguintes pedidos de 
esclarecimentos, quais foram analisados e respondidos conforme segue: 

 

 

 

 

RESPOSTA: Sim 

 
 
 

 
 

RESPOSTA: Desconsiderar item 
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RESPOSTA: Está correto o entendimento, os percentuais são consequências dos 

valores das planilhas de preços unitários e totais. 

 
 
 

 
 

RESPOSTA: Errado, o paragrafo segundo estabelece que serão medidos apenas os 

serviços consequentemente executados naquela etapa. 

 
 



 

 
                                                                                            3 

 

 
 
RESPOSTA: serão medidos apenas os serviços consequentemente executados 

naquela etapa. 

 
 
 

 
 

RESPOSTA: Sim 
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RESPOSTA: Sim 

 
 
 
 

 
 
 

RESPOSTA: Errado, a CONTRATADA deverá aceitar acréscimos ou supressões do 

escopo limitado até 25% em consonância com o estabelecido no ACÓRDÃO Nº 

1977/2013 – TCU – Plenário “(...) caso, por erro ou omissão no orçamento, se 

encontrarem subestimativas ou superestimativas relevantes nos quantitativos 

da planilha orçamentária, poderão ser ajustados termos aditivos para 

restabelecer a equação econômico-financeira da avença (...) 
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RESPOSTA: Errado, serão medidos apenas os serviços consequentemente 

executados naquela etapa, sendo a CONTRATADA deverá aceitar acréscimos ou 

supressões do escopo limitado até 25%, em consonância com o estabelecido no 

ACÓRDÃO Nº 1977/2013 – TCU – Plenário “(...) caso, por erro ou omissão no 

orçamento, se encontrarem subestimativas ou superestimativas relevantes nos 

quantitativos da planilha orçamentária, poderão ser ajustados termos aditivos 

para restabelecer a equação econômico-financeira da avença (...) 
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RESPOSTA: Errado, serão medidos apenas os serviços consequentemente 

executados naquela etapa, sendo a CONTRATADA deverá aceitar acréscimos ou 

supressões do escopo limitado até 25%, em consonância com o estabelecido no 

ACÓRDÃO Nº 1977/2013 – TCU – Plenário “(...) caso, por erro ou omissão no 

orçamento, se encontrarem subestimativas ou superestimativas relevantes nos 

quantitativos da planilha orçamentária, poderão ser ajustados termos aditivos 

para restabelecer a equação econômico-financeira da avença (...) 

 
 
 

 
 

RESPOSTA: Sim 

 
 
 

São Paulo, 06 de julho de 2022. 
 

RONALDO ALMEIDA DA SILVA 
Agente de Contratação 


